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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]TAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OOO29I2O2S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 25O513PPOOO29

CONTRATO Ne: 00306/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPoRoRocAEEDUARDoDIoNIzIoDASILVA,PARAFoRNECIMENTo
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego

Faustlno Jorge de Carvalho, SN - centro - ltapororoca - PB, cNPJ ns 09.165.176/0001-78, neste ato

representada pelo Prefeito João Batista santos da silva, Brasileira, casado, residente e domiciliado na Rua

José Ferreira da silva, sN - centro - ltapororoca - PB, CPF np 062.289.524-98, doravante simplesmente

CONTRATANTE, E dO OUTTO IAdO EDUARDO DIONIZIO DA SILVA - SIT MARES' SN - ROSEIRA - ITAPOROROCA

- PB, cNPJ ns 31.806.184/0001.05, neste ato representado por Eduardo Dionízio da Silva, Brasileiro,

solteiro, Empreendedor, residente e domiciliado na Rua da Roseira, sN, Roseira - ltapororoca - PB, CPF ns

100.196.214-18, Carteira de ldentidade ns 3730958 SSDS-PB, doravante simplesmente CoNTRATADO'

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

segu intes:

CúUSUI.A PRIMEIRA - DOS IUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade pregão Presencial nq 00029/2025, processada nos termos

da Lei Federal ns 14.133, de ts denbril de 2o21; Lei com plement ar ne 723, de 14 de Dezem bro de 2006;

Decreto Federal ne 71.462,de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente' consideradas as alterações

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste

contrato.

cúUsUIÁ SEGUNDA. DO OBJETO:

opresentecontrato,cujalavraturafoiautorizadapelaPortariansPPooo2g/2025-04,de30deMaiode
2025,temporobjeto:AquisiçõesparceladasdeMATER|A|sDELlMPEzAparaatenderasnecessidadesda
Administração MuniciPal.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, espàcificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação

modalidade Pregão Presencial ns 00029/2025 e instruções do contratante, documentos esses que ficam

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma

parcelada.

cúusulÂ TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

o valor total deste contrato, a base do pràço proposto, é de RS 466.263,42 (QUATRoCENToS E SESSENTA

E SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)'

cóD. MARCA UNID. QUANT.P.UNITÁRIO

P

DrscRtMlNAçÃo



1 ACIDO MURIATICO COM NO MíNIMO 16%

EMBALAGEM PúSTICA COM 01 LITRO

(REGISTRO ANVISA/MS)

2 ÁGUA SANITARIA 
-EMB 

C/01 LITRO (NORMA

ANVISA/MS)

3 ALCOOL ETILICO GARRAFA PLASTICA DE 1OOO

ML A92% (MíNrMO). (REGISTRO ANV ISA/MS)

4 ÁLCOOL ETÍLICO P/ LIMPEZA DE AMBIENTES,

TIPO GEL SANITIZANTE, COMPOSIÇÃO

HIDROALCOÓLICA, APARÊNCIA VISUAL GEL,

APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA,

CONCENTRAçÃO 650/O, ODOR LAVANDA.

(REGISTRO ANVISA/MS)

5 ALCOOL GEL GARRAFA COM sOOML. (REGISTRO

ANVISA/MS)

6 AROMATIZANTE AMBIENTAL, AROMA

LAVANDA, APLICAÇÃO APRESENTAÇÃO

AEROSOL, ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL.

(REGISTRO ANVISA/MS)

7 AVENTAL DE VINIL TAM. 1,20 X 0,60 CM.

8 BALDE ESPREMEDOR DOBLÔ 50 LITROS: DOIS

BALDES COM CAPACIDADE DE 25 LITROS CADA;

SISTEMA DE ESPREMEDOR COM PRESSÃO

SUPERIOR; CLIPE DE FIXAÇÃO PARA HASTE;

ALÇA EM AÇO TUBULAR COM PINTURA

ELETROSTÁTICA; RODíZIOS PROJETADOS PARA

FACILITAR A MANUNTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO

E PODE USAR MOP PLANO OU VERTICAL.

9 BALDE PLASTICO 8 LITROS ESPECIFICACAO:

BALDE PúSTICO COM ALÇA CAPACIDADE

PARA 8 LITROS

10 BALDE PLASTICO P/ LIMPEZA COM ALÇA 15

LITROS.

11 BALDE PLASTICO P/ LIMPEZA, COM ALçA, CAP.

20 LITROS

12 BALDE PLASTICO PARA LIXO 30 LITROS

16 BOBINA SACO PLASTICO PICOTADO,

TRANSPARENTE COM 4OO UNIDADES 37X60

CM, CAPACIDADE 10 KG.

17 CABO DE ALUMÍNIO C/SUPORTE PúSTICO

P/MOP ÚMIDO

18 CAIXA TERMICA DE ISOPOR 12OL

sh eron

Clorito

sheron

Sheron

Sheron

Puro Ar

EGS

Piasvale

Sanremo

Sanremo

senremo

sanremo

Extrusa

Condor

rsop

L

UND

UND

L

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

50

50

400

30

40

40

50

20

200

15

L5,29

3,99

L4,99

12,49

t3,99

16,99

52,00

579,00

16,99

RS

764,50

Rs

9.975,00
RS

749,50

R5

7.249,OO

RS

1.399,00

Rs

6.796,00
RS

s.200,00

Rs

2.895,005

40

40
13 BALDE PLASTICO PARA LIXO COM CAPACIDADE sanremo UND

PARA 50 LITROS

14 BALDE PúSTICO PRETO 10 LITROS SANTEMO UND

15 iBARBANTE DE SISAL COM 375 METROS

UND

UND

UND 339,00 Rs

,00

)1/

2500

100

100

100

RS

509,70

19,99 Rs

799,60

28,99 Rs
. 1.159,60

42,99 Rs

t.779,60
89,90 Rs

3.596,00

19,99r Rs

999,50

57,OA Rs

1.140,00

58,99
RS

11.798,00

48,90 Rs

733,50

Rami UND

5



Sheron

ih"ron

Nobre

50

40

40

250

15

20

200

1500

15

10

20

300

23,99

13,90

42,OO

55,90

4,79

7,69

8,59

4,69

49,90

11,99

22,94

RS

6.870,00
RS

.180,00

RS

t.467,OO

RS

t.216,OO

Rs

L.799,20

Rs

3.598,50
RS

3.475,O0

Rs

630,00
R5

1.118,00

RS

1.758,00
Rs

30.760,00
RS

12.885,00
RS

70,35

RS

499,00

Rs

239,80

7,

20 CAPA DE CHUVA ADULTO, EM POLIETILENO,

TAMANHO ÚNICO

21 CAPACHO TAPETE COR PRETA 1OO% EM PVC

1OMM DE ESPESSURA, LAVÁVEL, RESISTENTE,

MATERIAL ANTICHAMAS, ANTIDERRAPANTE,

MEDINDO 12OX8OCM

22 CESTO DE LIXO COM TAMPA E PEDAL PARA

BANHEIRO COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS.

23 CESTO PLASTICO TELADO PARA PAPEL

Plastcor UND

liz UND

Plasvale UND

24 CLORO s.LTS (SOL.C/s% DE HIPOCLORITO DE

SODIO ATIVO) ESPECIFICACAO: FORNECIDO EM

GALOES DE 05 LITROS, EMBALAGEM DE

PLASTICO FOSCO E NÃO TRANSPARENTE

(REFORCADA, PI EVITAR VAZAMENTOS)

TAMPA COM LACRE QUE PERMITA, APOS

ABERTA, FECHAR HERMETICAMENTE P/

MANTERAS PROPRIEDADES DO PRODUTO,

EVITAR VAZAMENTOS E GARANTIR O TEOR DE

CLORO. CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, ORIENTAçÕES DE USO. GAIÃO DE

05 L. (REGISTRO ANVISA/MS)

25 CLORO LIQUIDO P/ LIMPEZA EMB. C/ 01 LITRO

(NORMA ANVISA/MS)

26 COLETOR DE COPO DESCARTAVEIS DE 50 ML.

GAL

UND

L

27 COLETOR DE COPOS DESCARTAVEIS 180 ML. Nobre UND

28 COLHER DESCARTAVEL PARA SOBREMESA PCTtOtAI COPOS PAC

COM 50 UNID

29 COPO DESCARTAVEL P/AGUA C/180M1 PCT Happv PAC

c/100 UND (NORMA NBR)

30 COPO DESCARTAVEL P/AGUA C/200 ML -PCT Happv PAC

c/100 UND (NBR)

31 COPO DESCARTAVEL P/CAFE C/sOML PCT HAPPY PAC

c/100 UND (NORMA NBR)

32 CORDAO PLASTICO EM POLIPROPILENO C/100 vonder ROLO

M (FrrLHO)

33 DESENTUPIDOR PARA VASO SANITÁRIO COM VASSOUTA UND

cABo DE MADEIRA DE 60 CM do Lar

34 DESINFETANTE LÍQUIDO BOMBONA COM 05 ShETON UND

LITROS CONCENTRADO, BACTERICIDA,

BIODEGRADEVEL, PRONTO PARA USO, COM

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE/ANVISA,

CRQ DO QUIMICO RESPONSAVEL.

35 DESINFETANTE LIQUIDO C|à}OO ML sheron UND

(REGISTRO ANVISA/MS)
2000

19 ICANUDO PLASTICO COM 200 UNIDADES total plast PAC

150

4000

8,99

Plasvale U N D

28,90

48,90

31,90

14,99

30

80

+
9,59



36 DESODORIZADOR PARA CARROS

EMBALAGEM COM MíNIMO 6OG. (REGISTRO

ANVISA/MS)

37 DESODORIZADOR PARA VASO SAN ITÁRIO, COM

SUPORTE DE FIXAÇÃO, FRAGRÂNCIA

EUCALIPTO, COM BLOCO FIXADOR,

coMPosrÇÃo ESToJO E REFIL LIQUIDO

INCLUSO DESODORIZADOR SANITÁRIO,

coMPosrÇÃo PARADICLORO BENZENO,

ESSÊNCIA E CORANTE, PESO LÍQUIDO 35

GRAMAS, ASPECTO FíSICO TABLETE SÓLIDO,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS SUPORTE

PúSTICO PARA VASO SANITÁRIO, CAIXA COM

1 (UMA) UNIDADE. (REGISTRO ANVISA/MS)

38 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO sOOML. (REG.

ANVISA/MS)

39 DISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIDO.

40 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA

INTERFOLHADO DE 2 OU 3 DOBRAS: MATERIAL

ABS, NA COR BRANCA, DE ALTA QUALIDADE E

RESISTÊNCIA A IMPACTO E DE FÁCIL

INSTALAÇÃO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA

4OO FOLHAS E COM ACESSO A APENAS UMA

FOLHA POR VEZ. COM DIMENSÃO MíNIMA DE

25X25CM. PONTO REFERENCIAL DE OFERTA:

TRILHA, PREMISSE OU OUTRO DE QUALIDADE

EQUIVALENTE OU SUPERIOR

41 ESCOVA LIMPEZA GERAL, MATERIAL CORPO

PúSICO, MATERIAL CERDAS NÁILON,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS FORMATO

ARREDONDADO, APLICAçÃO VASO SANITÁRIO.

42 ESCOVA SAN ITÁRIA CERDAS EM NYLON C/BASE

43 SACOLA DE ALçA, TAMANHO GG

Secar

sany

Abt"lr.rt"

Nobre

UND

UND

UND

30

1000

1500

40

30

30

30

750

100

350

1000

30

100

4,99

2,99

34,90

s3,59

8,90

Rs

387,00

Rs

4.990,00
RS

4.485,00
R5

1.396,00

RS

t.607,70

Nobre UND

vassoura UND

do lar

extrusa KG

RS

267,OO

13,59 Rs

407,70

29,LO RS

21.825,00

40,90 Rs

4.090,00

T,45 RS

507,50

8,90 RS

8.900,00

10,59 Rs

3t7,70

44 SACO DE LIXO HOSPITALAR DE 5OL Dona Pack PAC

45 ESPONIA PARA PRATO DUPLA FACE 108X69 Lisbella

X2OMM (MÍN)

46 FACA DESCARTAVEL PARA SOBREMESA -PCTtotal 
copos

COM 50 UNID

47 FILTRO DE PAPEL PARA CAFE Ne 103 (CX C/30 3 corações

FILTROS)

48 FLANELA 40 X 60 CM (1OO% ALGODÃO) Ouro

UND

PAC

UND

CX

7 9 RS

769,OO

RS

t14,75
RS

899,00

6

49 FOSFOROS

PALITOS

50 GARFO GRANDE DESCARTAVEL PACOTE COMtotal copos PAC

50 UND.

MAçO COM 10 CAIXAS DE 40 Paraná MAÇO 
25

4,59

100
8,99

39,(
UND 72,90

vassoura UND

do Lar



51 GUARDANAPODEPAPEL:ABSORVENTE,FOLHA malu

DUPLA PICOTADA, CAIXA COM 50 PACOTES

52 INSETICIDA MULT INSETICIDA AEROSOL, Pro inseto

CONTRA INSETOS EMB. 3OOML. (REGISTRO

ANVISA)

53 LIMPA VIDROS LIQUIDO, C/ PULVERIZADOR veja

s00ML (REG. ANVISA)

54 LIXEIRA BASCULANTE 301 Plasvale

55 LIXEIRA COM PEDAL 15 LITROS Plasvale UND

CX

UND

UND

UND

RS

2.548,50

RS

1.078,80
Rs

1.947,00

Rs

2.010,00

80

150

120

30

10

40

100

100

100

16,99

8,99

64,90

67,OO

1.840,00

585,00

16,59

77,99

27,90

24 00

18,00

RS

6.800,00

30

56 LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA CONJUNTO

DE LIXEIRAS RETANGULARES FEITAS EM

PúSTICO, COM APAGADOR DE CIGARROS EM

AçO INOX E FECHADURA (ACOMPANHA

CHAVE). OS CONJUNTOS DEVERÃO SER

FORNECIDOS COMPLETOS, OU SEJA,

ESTRUTURA DE METAL, qUE SUSPENDE AS

LIXEIRAS DO CHÃO,04 CESTOS PARA COLETA

SELETIVA E CHAVES. CAPACIDADE DE CADA

CESTO: 50 LITROS. OS CESTOS E A TAMPA

DEVEM SER FABRICADOS EM

PP POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE COM

PROTEÇÃO UV. A ESTRUTURA METÁLICA DEVE

SER FABRICADA EM AçO CARBONO 1O2O

GALVANIZADO E ESTAR PREPARADA PARA SER

PARAFUZADA NO CHÃO. CADA CONJUNTO

DEVE CONTER LIXEIRAS NAS CORES AMARELO,

AZUL, MARROM E VERMELHO, E DEVEM ESTAR

SIVADAS RESPECTIVAMENTE COM METAL,

PAPÉIS, ORGÂNICO E PúSTICOS.

57 LIXEIRA PARA COPOS DESCARTÁVEIS, COM 05

CAVIDADES, SENDO 03 PARA COPOS DE ÁGUA,

01 PARA COPOS DE CAFÉ E 01 CENTRAL, EM

POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA 5OO

COPOS, COR BRANCA.

58 LIXEIRA PúSTICA EM MATERIAL PúSTICO

RESISTENTE, CAPACIDADE 50 LITROS, COM

PEDAL, NA COR BRANCA.

59 LIXEIRA PLASTICATELADA PARA PAPEL.

Plasvale

Plasvale

Plasvale

Plasvale

UND

UND

úND

UND

ulro

PAR

9

Rs

7.360,00

RS

5.265,00

PLastcOT PAR

Plastcor PAR

Rs

1.350,00
Rs

165,90
RS

719,60

RS

2.790,oo
Rs

2.400,00
RS

1.800,00
Rs

1.699,00

9

60 LUSTRA MOVEIS EMBALAGEM COM 500 ML' Peroba

(REGISTRO ANVISA/MS)

61 LUVA DE BORRACHA P/ PROTECAO DAS MAOS Plastcor

CANO LONGO

62 LUVA DE BORRACHA P/PROTECAO DAS MAOS

CANO CURTO

63 LUVA DE LATEX BORRACHA NATURAL,

TAMANHO G

64 LUVA DE LATEX BORRACHA NATURAL,

TAMANHO M

PLastcor PAR
100

266

85,00

150,00

4

16,99



h,) b
65 LUVA úrrx ronneoa rr,tÉotn

66 MEXEDOR DE CAFEZINHO, DE PúTICO, 3 COTACOES

orscaRrÁvrl PACoTE coM 500 UNIDADES.

67 MOP UMIDO 340 GRAMAS COM PONTA Nobre

DOBRADA.

68 NAFTALINA EM BOLINHAS. EMBALAGEM, COM Guarani

20 UNIDADES, CONTENDO DADOS DO

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE.

69 ÓLEo DE PERoBA, corraeostçÃo SoLVENTES Peroba

MINERAL E VEGETAL COM AROMATIZANTE,

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO OLEOGINOSO,

AROMA MADEIRA NATURAL, APLICAÇÃO

LTMPEZA, LUSTRO E RENOVAçÃO DE MÓvElS

DE MADEIRA 2OOML. (REGISTRO ANV ISA/MS)

70 PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL COLETOR VAS5OUTA

ALUMÍNIO ZINCADO, MATERIAL CABO dO IAT

MADEIRA, COMPRIMENTO CABO 80 CM,

COMPRIMENTO 28 CM, I.ARGURA 28 CM,

APLICAÇÃO LIMPEZA, MODELO SEM TAMPA.

71 PÁ DE ALUMINIo c/cABo LoNGo vassoura

do lar

72 PADE LIXO PúSTICA COM CABO LONGO VASSOUTA

do lar

73 PANO DE CHÃO ALVEJADO (SACO INTEIRO) lustro

CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO

CRU 1OO% ALGODÃO, LAVADO (ALVEJADO),

ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEFEITOS QUE

POSSAM PREJUDICAR A SUA UTILIZAçÃO (TIPO

SACO DE AçÚCAR INCORPADO), DEVERÁ

APRESENTAR BORDAS DEBRUADAS A PONTO

OVERLOCK OU BARREADAS, O PANO DEVERÁ

TER UM FORMATO RETANGULAR, DIMENSÔES

MíNIMAS: 60 X 80 CM.

74 PANO DE PRATO 1OO% ALGODÃO, ALTA IUSTTO

ADSORçÃo DE UMIDADE, MED. APROX. 68X40

CM, COM INFORMAçÕES DO FABRICANTE E

coMPoslÇÕES INDICADO NO CORPO DA PEÇA'

75 PANO MULTIUSO PACOTE COM 05 UNIDADES limp

PAC

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

PAC

150

30

80

30

400

400

100

400

1000

2000

18,90

134,90

RS

2.835,00

Rs

s0,00
RS

2.698,00

5

30

5,89

9,59

16,90

t7,99

74,99

Rs

58,90

RS

287,70

RS

1.352,00
RS

539,70
RS

449,70

7,69

RS

3.076,00

6,99

7,49

RS

2.796,OO

Rs

749,OO

85,90
Rs

34.360,00

10,99
Rs

10.990,00

7,99 Rs

15.980,00
RS

.430,00

76 PAPEL HIGIENICO BRANCO ROLO C/500 MT Ellvs

(FARDO CIOS UND) TOOYo FIBRAS

CELULOSICAS VIRGENS.

77 PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA BRANCO Familia

MACIO SEM PERFUME COM 30 METROS PCT

C/04 UNIDADES NORMAS NBR.

78 PAPEL TOALHA BRANCO PACOTE COM 02 Capriche

ROLOS NORMA NBR

79 PAPEL TOALHA FARDO C/ lOOo FOLHAS Ellvs

INTERFOLHADO CI3 LOOO/O FIBRAS NATURAIS.

FARDO

PAC

PAC

FARDO 44,90

Plastcor UND

10,00

20

10

700



7a7

80 PASTILHA SANITARIA 40G, EMBALAGEM Sany

INDIVIDUAL (REGISTRO MS)

81 PRATO DESCARTAVEIS PARA BOLO 
-PCT 

COM total copos

10 UND

82 PRATO DESCARTAVEL PARA LANCHES (15CM)total copos

PCT COM 10 UND

83 PRATO DESCARTAVEL PARA LANCHEStotal copos

(18CM)PCr COM 10 UND

84 REMOVEDOR DE MANCHAS 1000 ML. sheron

(REGISTRO ANVISA/MS)

85 RODO PúSTICO, 4OCM, BORRACHA EM E.V.A. VASSOUTA

RESISTENTE, POSSUIR DUAS BORRACHAS do lar

MACIAS E FLEXíVEIS, CABO EM CHAPA

ENCAPADA. POSSUIR APOIOS PARA PRENDER O

PANO DE CHÃO.

86 SABÃOEM BARRA PCTC/05UNID.(REGISTRO absoluto

ANVISA/MS)

87 SABAO EM PO EMBALAGEM PLASTICA COM absoluto

sooc. (REGISTRO ANVISA/MS)

88 SABAO EM TABLETE GLICERINADO C/200G absoluto

PCT C/05 UNID (REGISTRO ANVISA/MS)

89 SABONETE LIQUIDO EMBALAGEM DE 5 sheron

LITROSESPECIFICACAO :SABONETE LIQUIDO

COM ERFUMEDE LAVANDA, FLORAL OU ERVA

DOCE SOLUCAO DEGERMANTE, EMOLIENTE.

APRESENTAR NO ATO DA ENTREGAA FISPQ

FICHA DE INFORMACAO SOBRE SEGURANCA DE

PRODUTOS QUIMICOS./GALAO 51. (REGISTRO

ANVISA/MS)

90 SABONETE, ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 EVEN

G, TIPO COM FORMATO RETANGULAR,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS COM CREME

HIDRATANTE E GLICERINADO. (REGISTRO

ANVISA/MS)

91 SABONETEIRA EM PLASTICO sanremo

UND

PAC

PAC

PAC

UND

UND

PAC

UND

PAC

GAL

UND

UND

800

100

150

150

400

150

1200

100

200

100

400

200

300

200

300

400

4,89

6,89

7,OO

7,99

11,59

74,49

13 9

39

13,99

Rs

3.912,00
Rs

689,00
RS

1.0s0,00

Rs

1.198,50
Rs

4.636,00

9

4

40

5,39

RS

6.320,00

92 SACO PLASTICO PARA LIXO 1OO LITROS PCT

c/1oo uNlD (NORMAS NBR)

93 SACO PLASTICO PARA LlXo 20 LlrRos PCT C/

1OO UND (NORMA NBR)

94 SACO PLASTICO PARA LIXO 2OO LITROS PACOTE

c/1oo uNlD (NORMA NBR)

95 SACO PLASTICO PARA LIXO 40 LITROS PCT

C/1OO UND (NORMAS NBR)

96 SACO PLASTICO PARA LIXO 50 LITROS PAC

c/1oo UND (NORMA NBR)

97 SACO PLASTICO PARA LIXO 60 LITROS PACOTE

c/1oo uNlD (NORMA NBR)

98 TOALHA BRANCA P/MAOS 1OO% ALGODAO 50

X 80 CM APROX.

rava PAC

rava PAC

rava PAC

rava PAC

rava PAC

Rs

215,60
Rs

1.090,00
Rs

19.600,00
Rs

3.780,00
Rs

19.470,00
RS

5.380,00
Rs

10.470,00
RS

15.550,00
RS

2.890,00
Miss UND

100

100

31,60

10,90

49,00

18,90

64,90

26,90

34,90

38,90

28,90

Rs

2.t73,sO
RS

1.399,00

RS

5.268,00
RS

1.399,00

rava PAC

]



?tb
99 TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 1OO% FIBRA

CELULOSE VIRGEM, TIPO FOLHA INTERFOLHA,

COMPRIMENTO 22,50 CM, LARGURA 20,50 CM,

COR BRANCA, CARACTERíSTICAS

ADICIONAISLUXO E GRAMATURA 27 A29G/Mz,
APLICAçÃO EM TOALETES / FARDO COM 1OOO

FL

1OOVASSOURA DE PELO SINTÉTICO, MEDINDO

ENTRE 25 E 3OCM, COM CABO DE MADEIRA

REVESTIDO DE PLASTICO

lolVASSOURA DE PIACAVA N9 4 ESPECIFICAÇÃO:

DESCRICAO DA CEPA: 16 CMX5,5 CM X 2,5 CM.

CEPA METALICA PRESENDA E AGRUPADAS POR

PREGO. CERDAS DE PIACAVA NATURAL DE12,5

A 15 CM CABO 1,20 M DE MADEIRA SEM

PONTEIRA CERDAS FLEXIVEIS DE ALTA

QUALIDADE

1O2VASSOURA DE PIAÇAVA, COM CABO,

VASSOURA PARA GARI, EM PIAÇAVA NATURAL,

COM BASE EM MADEIRA RESISTENTE COM

DIMENSÕES MíNIMAS DE 6OX5CM, CERDAS

COM COMPRIMENTO MíNIMO (SALIENTE) DE

1OCM, DISPOSTAS EM NO MÍNIMO 4

CARREIRAS DE TUFOS JUSTAPOSTOS E

HOMOGÊNEOS DE MODO A PREENCHER TODA

A BASE. A FIXAçÃO DAS CERDAS A BASE

DEVERÁ SER FIRME E RESISTENTE. CABO

INCLINADO COM COMPRIMENTO MíNIMO DE

12OCM, EM MADEIRA TRATADA, POLIDA E SEM

PINTURA.

lO3VASSOURA EM NYLON C/ CABO EM MADEIRA

ellys UND

vassoura
do lar

UND

vassoura UND

do lar

vassoura UND

do lar

vassoura

do lar
vassoura

do lar
vassoura

do lar

15,99

11,59

RS

3.588,00

RS

2.248,50

RS

1.499,00

RS

2.552,00
RS

2.398,50
RS

1.159,00

UND

UND

UND

Und

Cx

Cx

Cx

Und

UND

720

150

100

80

150

100

100

74,99

74,99

lO4VASSOURA SANITARIA EM NYLON SEM

SUPORTE

lO5VASSOURÃO, BASE EM PúSTICO, CERDAS EM

PET. DIMENSÕES MÉDIAS: BASE: 3OCM;

ALTURA DAS CERDAS: 10,5CM; CABO: 1,20M

(MÍNrMo)

106 BACIA PúSTICA, CAPACIDADE MíNIMA DE SANTEMO

40LTS, CORES DIVERSAS.

1OTSHAMPOO PARA BEBÊ CAIXA COM 12 palmolive

UNIDADES

lOSSABONETE LíQUIDO DE GLICERINA PARA BEBÊ PAIMOI|VC

COM 2OOML CAIXA COM 12

109 LAVANDA 2OOML PARA BEBÊ CAIXA COM 12 PAIMOI|VC

llOSHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS PARA USO palmolive

INFANTIL, 1OOO ML

111TOALHA DE ROSTO FELPUDA, 1OO% ALGODÃO, MAIU

COR BRANCA, TAMANHO A PARTIR DE

0,50cMX0,80cM.

5

34,00

49,90

225,OO

230,00

289,00

18,90

RS

3.400,00
RS

249,50
RS

1.12s,00
RS

1.380,00
Rs

578,00
RS

756,00

5

6

7

RS

56,00

28,90

1

29,90

31,90

40

40
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112TOUCA DESCARTÁVEL PARA COZINHA, CORES

DIVERSAS, PCT COM 50 UNIDADES.

113SABÃO DE COCO, TABLETE COM 2OO G.

Vabene PCT

Guarani UND

25,9A Rs

518,00

8,89 Rs

266,70

9,99 Rs

79,92

t4,99 Rs

449,70

'ot"tt oau.rur,ll

UND

UND

114ESCOVA DE NYLON PARA PIA

11SALVEJANTE, EMBALAGEM peonÃo, DE BoA

QUALIDADE

vaSsoura

do lar
secar

õ

cúusuu euaRTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTlDo EsrRlro - REAJUSTET

Os preços contratados são fixos e irrealustáveis no prazo de um ano'

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela últimi variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao rea,ustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

Nas aflrições finais, o índice utilizado para reajuste será' obrigatoriamente' o definitivo'

Caso o índice estabelecido para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em subitituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

Na ausência de previsão legal quanto rL índi." substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

oregistrodavariaçãodovalorcontratualparafazerfaceaoreajustedepreçospoderáserrealizadopor
simples apostila.
oprazopararespostaaopedidoderestabelecimentodoequilíbrioeconômico_financeiro,quandoforo
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da

Lei 14.133/21.

CúUSU|Â qUINTA. DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação' constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:

O2.OOO Gabinete da Prefeita

04 722 OO52 2OO2 Manut dos Serv de Representação Oficial

Objetivo:MANUT DOS SERV DE REPRESENTAÇÃO

oooo15 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

03.000 Secretaria de Administração e Recursos Humanos

04 I22 OO52 2OO3 Manut dos Serv Administrativos Gerais

OOOO22 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

04.000 Secretaria de Finanças

04 123 OO52 2OO6Manut do Gerenc e Controle Financeiro

oooo34 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

05.O0O Secretaria de Educação

12 361 O4O3 2009 Operacionalização do Ensino Fundamental

20

30

30



OOOO95 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

000096 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO97 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO98 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2012 Manut Prog Transf SALARIO EDUCAçÃO

OOO115 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2013 Manut Prog Nac de Apoio ao Transp Escola r - PNATE

OOO121 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO122 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2014 Mant do Prog de Outras Transf do FND

OOO131 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 365 O4O3 2015 MANUTENçAO DAs ATIVIDADES DO ENSINO INF

OOO141 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2066 Manutenção das Ações de Fomento a Escola em Tempo lntegr

OOO150 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

07.OOO Secretaria de Assistência Social

OB 243 0722 2016 Manut do Cons Tutelar da Criança e do Adolescente

OOO157 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

08 244 Ol25 2018 Manut dos Serviços Assistencia

OOO167 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

04 122 OO52 2026 Manutenção da Secretaria da Mul

000176 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

08 131 0122 2027 Manut do Fundo Municipal dos Direitps da criança e do Adole

ooo183 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

08 244 Ot25 2068 MANUTENçÃO Oa secnerARlA DE ASSISTENCIA SOCIA

OOO19O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

08.000 Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo

04 122 OO52 2029 Manut dos Serv da Secretaria de lnfra Estrutura

OOO2O7 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO2O8 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

17 512 0611 2031 Mant dos Serviços de Limpeza Public

OOO22O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

09.090 Procuradoria Juridica Geral

04 092 OO52 2033 Manut da Procuradoria Jurídica Gera

OOO227 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

10.100 Controladoria lnterna

04 t24 OO52 2034 Manut das Atividades da Controladoria ln te

OOO234 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

ll.ll0SecMundeDesenvEconômico,AgriculturaeHabitaçãodelnteresseSocial
õi pz oosz2037 Manut das Ativi da Sec Munic de Agricul, Pec e Desen. A8r

OOO252 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

10 301 0210 2O4O Manut do Programa Saude na Familia

OOO272 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12.120 Fundo Municipal de Saude de ltapororoca

ià pz ozro 2042 Manutenção do Fundo Municipal de sau

OOO283 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

10 302 O21O 2047 Teto Munic da MAC Ambulat e Hos

OOO3O4 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

to t22 Ol25 2Os2 MANUTENÇAO OO CONSELHO DE S

OOO321 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

10 302 0428 2053 Manutenção do Programa do SAM

OOO327 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

14.OOO S".r"arria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura

W

.0



)bl
13 392 0052 2058 Apoio e Promoção de Eventos S

OOO35O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

15.OOO Secretaria de Planejamento e Politicas Publicas

OOO37O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

16.000 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

18 541 OO52 2061 Manut. das Ativ. da Sec. de Meio Ambie. e Recur. Hidri

OOO380 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

17.OOO Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil e Trânsito

04 122 OO52 2OO5 Manutenção da atividades da Guarda Municipa

OOO388 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

04122 OO52 2062 Manut da Ativ da Sec Mun de Segurança, Def Civil e Transit

000396 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

18.OOO Secretaria Municipal de Transportes

041^22OO52 2063 Manut das Ativi da Sec Munic de Transporte

OOO4O4 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

20.000 Secretaria Municipal de Obras

04 122 OO52 2064 Manutenção dos Serviços da Secretaria de Ob

ooo422 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO423 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

21.OOO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

OB 244 Ot25 2O2O MAN UTDoSERVIçODEPROTEçÃOSOCIALESPECIAL-PSE-M ÉDIAEALTA

COMPLEXIDADE

000436 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO437 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO448 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO449 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO459 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

000460 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

000467 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO472 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO48O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

ooo488 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO'

cláusulas do Presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratad

Notificar o contratado sobre qualquer irregu laridade encontrada quanto à qualidad

CúUSUIÁ SEXTA. DO PAGAMENÍO:

o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como às disposições dos Arts. T4Ia146 da Lei 14'133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

cúUSUU SÉTMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

oprazomáximodeentregadoobjetooracontratado,queadmiteprorrogaçãonascondiçõesehipóteses
prãri*., na Lei 14.133/2i, está aúaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de compra:

a - Entrega:3 (três) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025' considerada

da data de sua assinatura; pJ""ao ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da

Lei 14.133/21.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçôES DO CONTRATANTE:

a-Efetuaropagamentorelativoaofornecimentoefetivamenterealizado,deacordocomasrespectivas

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização' o que

responsabilidades contratuais e legais;

não exime o Con

o;
prod uto

ua5



d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações

pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.733127.

cúusurÁ NoNA - DAs oBRIGAçõES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que

o represente inteSralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

iondiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá

comprovar o cumprimento dessa reserva de carSos, com a indicação dos empregados que preencherem

as referidas vagas;

i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts' 115 a 123 da Lei

L4.133127.

cúusulÁ DÉqMA - oA AITERAçÃo E ExflNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida iustificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. \24 a 136 e sua extinçãO, formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21'

Nai alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei L4.t33121, o Contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas

compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado

do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

CúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçõ

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, con

es pactuad

às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21'

CúUSUIÁ DÉOMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

fo eoca
as,

so,

w



O licitante ou o Contratado será responsabilizado ad m inistrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.733/21 e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa

de mora de O,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll do caput do mesmo artiSo que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes

previstas na Lei 14.133/21

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do paBamento a que o contratado

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado iudicialmente.

CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pa8amento nos termos deste instrumento, e desde que o contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela'

osencarSoatamentoserãocalculadoscomutilizaçãoda
seguinte fó moratórios; N = número de dias entre a data

previstapa..=Valordaparcelaaserpa8a;el=índicede
compensaç1oo)+365,sendoTX=percentualdoIPCA-IBGE
acumulado um novo índice adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto

oudequalquerformanãopossamaisserutilizado,seráadotado,emsubstituição,oquevieraser
determinado pela legislação então em vigor'

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA. OAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contra 2018' que é a Lei Geral de

Proteção de Dados am acesso em razão deste

contrato, independ
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizado stificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art' 6s' da Lei 13 709/18'

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

d - constitui atribuição do contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, req uisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

O Contra tante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

Jb2

e

f
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, Permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

O Contratante Pod erá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,

Co ntratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaç ão formu lados.

n

suboperação

o
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h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorro8ável mediante justificativa,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na

LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

cúusulÁ oÉoMA QUINTA - Do FoRo:
para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de

MamanBuape.

E,porestaremdeplenoacordo,foilavradoopresentecontratoemO2(duas)vias,oqualvaiassinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 03 de Junho de 2025'

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

O BATIST OS SILVA

Prefeito
062.289.524-94

PELO CONTRATADO

UAR DtoNlz DA SITVA

EDUARDO DIONÍZIO DA SILVA

100.196.214-18


